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Sua Excelência

Vereador Dirlei Dama Cordeiro

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Serafina Corrêa - RS

Assunto: Projeto de Lei n° 072/2021.

O Prefeito Municipal, no uso das prerrogativas outorgadas pela Lei Orgânica

Municipal, encaminha o Projeto de Lei n- 072/2021, que “Altera o caput do artigo 2° da Lei

Municipal n° 2.780, de 18 de março de 2011, que ‘Fixa valores para serviços prestados a

particulares com máquinas, equipamentos e veiculos do Municipio, e dá outras

providências.’”.

Pela habitual acolhida, antecipo agradecimentos

I
Respeitosamente,

Valdir B

Prefeito Municipal

WWW. se raf i n a CO rrea. rs. g o V. b r

,Av. 25 de Julho, 202 | Centro | (54) 3444 8102

Serafina Corrêa / RS CEP 99250-000



PROJETO DE LEI 072, DE 23 DE JULHO DE 2021.

Altera o caput do artigo 2^ da Lei Municipal
2.780, de 18 de março de 2011, que “Fixa

valores para serviços prestados a
particulares com máquinas, equipamentos e
veículos do Município, e dá outras

providências.”.

Art. 1° O caput do art. 2^ da Lei Municipal 2.780, de 18 de março de 2011,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2- Pelos serviços prestados, serão cobrados os seguintes percentuais
incidentes sobre o VRM - Valor de Referência Municipal, conforme relacionados
na tabela abaixo:

Percentual (VRM)

0,20634

Descrição

Caminhão caçamba Toco

0,25219Caminhão caçamba Trucado

0,65341Escavadeira Hidráulica PC 150 (ou equivalente)

Motoniveladora Dresser 140 C (ou equivalente)

Motoniveladora Volvo G 710 (ou equivalente)

Pá Carregadeira Case 621 D (ou equivalente)

Pá Carregadeira Volvo L70 D (ou equivalente)

0,60909

0,81212

0,73091

0,60909

0,30951Retro escavadeira 4x2

0,34390Retro escavadeira 4x4

0,60909Rolo compactador

0,20303Transporte de terra ou cascalho

0,24363Trator agrícola 4x2 com implemento

0,28424Trator agrícola 4x4 com implemento
(NR)

Art. 2^ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, 23 de julho de 2021, 60- da
Emancipação.

Este documento foi examinado

^ela assessoria iurí

Valdir Bíanchet

Prefeito Municipal

Assessora Jurídica
OAB/RS 114.787

PREFEITUR.A. MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

Avenida 25 de Jiilho, 202, Centro - CEP: 99250-000 - Serafina Corrêa - RS

Telefone: (54) .1444-8100 - CNPJ: 88.597.984.0001-80

wwvv.serafmacon-ea.rs.gov.br
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PROJETO DE LEI 072, DE 23 DE JULHO DE 2021.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente
Excelentíssimos Senhores Vereadores

Segue à apreciação dessa Colenda Câmara Municipal, Projeto de Lei que "Altera o
caput do artigo 2° da Lei Municipal n° 2.780, de 18 de março de 2011, que ‘Fixa valores para
serviços prestados a particulares com máquinas, equipamentos e veículos do Município, e dá
outras providências.

A Lei Municipal n° 2.780/2011, em seu Art. 2°, fixa uma série de porcentagens do Valor
de Referência Municipal (VRM) que são cobrados dos agricultores municipais para a prestação de
serviços com máquinas, equipamentos e veículos do município. Esses valores cobrados são atualizados
anualmente junto com o VRM, que até dezembro de 2020 era atualizado pelo indexador IGPM, ocorre
que devido a sucessivas atualizações os valores que hoje são cobrados para a prestação de serviços
com determinados equipamentos são maiores que os preços praticados no mercado.

Considerando que a prestação de serviços com máquinas, equipamentos e veículos
municipais possui uma natureza de política de incentivo a agricultura, é destoante que tais serviços
sejam mais custosos que o preço normalmente praticado no mercado, portanto, busca-se alterar os
preços dos seguintes itens:

^lor a ser cobrado
em

Perí^nWWM atualEquipamento
i

0,28424 R$ 90,000,20634Caminhão caçamba
Toco

0,40606 R$ 110,000,25219Caminhão caçamba
Trucado

0,81212 R$ 285,000,65341Escavadeira

Hidráulica PC 150 (ou
equivalente)

0,32485 R$ 135,000,30951Retro escavadeira
4x2

0,40606 R$ 150,000,34390Retro escavadeira
4x4

Observação: os valores a serem cobrados, mencionados na tabela acima, estão arredondados.

Os demais itens contidos no Art. 2° da Lei Municipal n“ 2.780/2011 serão mantidos com as
porcentagens atuais, já que estão com os preços adequados. Para confirmar as diferenças de preços
praticados no mercado e pela municipalidade segue anexo documentação probatória.

Assim, encaminha-se o presente Projeto de Lei, acompanhado de documentação
contábil pertinente e conta-se, desde já, com a sua aprovação.

le^rafina Oéímêa, 23 de julho de 2021.Gabinete do Prefeito Mupicii

aídírBiancnet

Prefeito Municipal

'fí

PREFEITUR.A. MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA

Avenida 25 de Julho, 202, Centro - CEP: 99250-000  - Seraíina Corrêa - RS

Telefone: (54) 3444-8100 - CNPJ: 88.597.984/0001-80

wwav.serafínacon^ea.rs.gov.br
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Parecer Contábil

Objeto: Projeto de Lei que altera o artigo 2° da Lei Municipal n° 2.780 de
2011, que “fixa valores para serviços prestados a particulares com máquinas,
equipamentos e veículos do Município, e dá outras providências”.

A alteração/redução dos valores cobrados não gera impacto orçamentário

e financeiro sobre as metas fiscais, visto que, não foram previstas receitas de

prestação de serviços de máquinas, equipamentos e veículos.

Serafina Corrêa, RS 22/07/2021

Pc,
035S46/0
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PM Barros
Cassai

PM de Campo
Novo

PM de

Campina das
Missões

PM de
Ametista do

PM de
Erechim

PM de

Ajuricaba
PM de Bento

Gonçalves
Valor R$Descrição Percentu

al (VRM)
Sul

Caminhão

caçamba Toco
R$ 120,00123,98/hora0,28424

Caminhão

caçamba
Trucado

R$ 181,00R$ 195,68R$ 140,00R$ 110,00177,12/hora0,40606

Escavadeira
Hidráulica PC R$ 309,00R$ 173,00R$ 175,00R$ 318,00R^24aj30354,23/hora0,81212150 (ou
equivalente)

Motoniveladora
Dresser 140 C

(ou equivalente)

R$ 268,00R$ 239,00265,66/hora0,60909

Motoniveladora

Volvo G 710 (ou
equivalente)

R$ 299,00
354,23/hora0,81212

Pá Carregadeira
Case 621 D (ou
equivalente)

0,73091 324,83/hora

Pá Carregadeira
Volvo L70 D (ou
equivalente)

R$ 250,00265,66/hora0,60909

Retro
escavadeira 4x2

R$ 135,00141,68/hora0,32485

Retro
escavadeira 4x4

R$ 157,00R$ 147,00177,12/hora0,40606

Rolo

compactador
R$ 274,00R$ 200,00R$ 223,000,60909 265,66/hora .3 Oi

Q.
<D

<
<D

O

3
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CONTRATO N° 043/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HORAS MÁQUINA
RÈTROESCAVADEIRÁ

Contrato que fazem entre si o Município de Ametista do Sul, inscrito no CNPJ
n 092.411.156/0001-83, com sede à Av. Bento Gonçalves, n.oi.433, representado
seu Prefeito Municipal, Sr. 3ADIR JOSÉ KOVALESKI, CPF no 614.346.120-15, RG
n° 2052980832, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Guaporé, n° 147,
centro, na cidade de Ametista do Sul, de ora em diante denominado simplesmente
de CONTRATADA a Empresa DIONEL MOREIRA - ME, inscrito no CNPJ sob n.°
24.280.599/0001-22, com sede na Rua Nossa Senhora Aparecida, n°. 522, Bairro

Aparecida, na cidade de Ametista do Sul/RS, neste ato representada pelo Sr. Dionel
Moreira portador RG n° 2084515614 e CPF n° 979.363.240-20, doravante
denominada CONTRATADA, com base no Processo de Dispensa de Licitação n.°

012/2021, nos termos constantes neste instrumento.

Cláusula Primeira - O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa

para prestação de serviços de 100 (cem) horas máquinas de retroescavadeira,
para manutenção das vias do Município,, a ser reaiizado pela CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro - Os serviços ora contratados serão prestados conforme
de trabalho da Secretaria Municipal de Obras e Viação, mediante

solicitação prévia de até 24 (vinte e quatro) horas.

Parágrafo Segundo - A contratada deverá disponibilizar operador, e oferecer
todas as condições para o funcionamento das máquinas.

Parágrafo Terceiro - As despesas operacionais referentes à alimentação do
operador, combustível, manutenção, consertos, lubrificantes etc., operação e
deslocamentos das máquinas, correrão por conta da Contratada.

Parágrafo Quarto - A contagem das horas será feita no local de trabalho, do
tempo efetivamente gasto em serviço constatado através do horímetro da máquina
e planilha de aferição devidamente assinada por servidor municipal.

Parágrafo Quinto - A vigência do presente contrato terá início na data de sua
assinatura até 31 de maio de 2021.

Parágrafo Sexto - Caso os equipamentos necessitem de algum conserto ou reparo
durante o período da prestação dos serviços, a contratada deverá providenciar, as
suas expensas, a realização dos consertos o mais rápido possível. Caso os
consertos ou reparos ultrapassem um período de três dias, a contratada deverá
disponibilizar outro equipamento com as mesmas características.

Ciáusuia Segunda - A CONTRATADA, atenderá ao presente Termo Contratual,
obrigando-se a executar os serviços atendendo às normas técnicas e legais
vigentes, de modo a resguardar, sob todos os aspectos, a segurança e o interesse
público.

cronograma



Câmara fle Vereadoma

3

Cláusula Terceira - O CONTRATANTE exercerá a fiscalização e avaliação da

qualidade dos serviços prestados através de servidores indicados pela mesma,
conforme disposto no instrumento convocatório.

Parágrafo único. Também caberá ao CONTRATANTE, a fiscalização dos aspectos
legais, trabalhistas e previdendários.

Cláusula Quarta - O preço a ser pago pelo CONTRATANTE pelos serviços do objeto
do presente instrumento, será o total de R$ 13.500 (treze mil e quinhentos reais),
sendo o valor unitário da hora de R$ W5,0r(cento  e trinta e cinco reais) por hora

máquina de retroescavadeira.

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado a vista mediante a emissão de
nota fiscal, conforme os serviços prestados, a contar do recebimento da fatura,
aprovada pelo Secretário Municipal de Obras e Viação.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, fornecer as
Notas Fiscais de Fatura, em local de fácil visualização, a identificação do presente
Processo Licitatório (Dispensa de Licitação n.° 043/2021) a fim de acelerar o
trâmite de recebimento dos produtos e posterior liberação do documento fiscal para

pagamento.

Cláusula Quinta - A CONTRATADA deverá facultar o livre acesso do representante
e/ou peritos do CONTRATANTE aos registros e documentos pertinentes à execução
ora contratada, sem que tal fiscalização importe,  a qualquer título, em

responsabilidade por parte do CONTRATANTE.

Cláusula Sexta - Os serviços contratados serão prestados conforme cronograma
de trabalho da Secretaria de Obras e Viação, mediante solicitação prévia de 24

(vinte e quatro) horas, sob pena de pagar multa de 1,00% (um por cento) do valor
contratado por dia de atraso, até o iriáximo de 10% (dez por cento), que serão
retidos do pagamento a ser efetuado.

Parágrafo Primeiro - Qualquer alteração no prazo supra-referido dependerá da
prévia aprovação, por escrito, do CONTRATANTE.

Ciáusuia Sétima - A CONTRATADA compromete-se a corrigir, as suas custas,

parcial ou totalmente, caso os serviços realizados não atendam aos critérios básicos
legalmente estabelecidos pelo Município de Ametista do Sul/RS.

Cláusula Oitava - Todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdendários e
sociais, em relação ao quadro de pessoal, serão da exclusiva responsabilidade da
CONTRATADA, assim como a responsabilidade civil e penal sobre eventuais danos e
indenizações de qualquer espécie, que os mesmos vierem a dar causa exonerando
se integral mente o CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro - Ao CONTRATANTE é reservado o direito de exigir, a
qualquer tempo durante a vigência do contrato, a comprovação de regularidade dos
referidos encargos.
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Parágrafo Segundo - À CONTRATADA obriga-se ao cumprimento do disposto no
Inciso XXXII do Artigo 7.° da Constituição Federal.

Cláusula Nona - A fiscalização sobre todos os termos do presente contrato a ser
exercida pelo CONTRATANTE, ocorrerá para preservar o  interesse público, sendo

não lhe implicará co-responsabilidade pelaque eventual atraso nesta tarefa,
eventual execução incorreta dos serviços.

Cláusula Décima - Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará sujeita as

seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei.
a) - Advertência por escrito sempre que verificadas pequenas irregularidades para
as quais tenha concorrido,
b) - Aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, nos
seguintes casos:
I - Quando o objeto não for atendido de acordo com as especificações da proposta
ou,
II - Quando não corrigir deficiência ou não refazer serviços solicitados pelo
CONTRATANTE, em tempo hábil, acertado pelo Município através do(s) seu(s)

responsável (is) técnico(s).
c) - Suspensão do direito de licitar, num prazo de até 02 (dois) anos, dependendo
da gravidade da falta,
d) - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar nos casos de falta grave.

Parágrafo Primeiro - Para efeitos da aplicação das sanções previstas nesta
cláusula, fica a exclusivo critério do CONTRATANTE a definição do que sejam
"pequenas irregularidade", "gravidade da falta" e "falta grave".

Parágrafo Segundo - No caso de aplicação de multa, a CONTRATADA será
notificada, por escrito, da referida sanção, tendo ela o prazo de 10 dias, contados
do recebimento da notificação, para recolher a importância à Secretaria da
Fazenda, sendo necessária a apresentação de comprovante do recolhimento, para
liberação do pagamento da parcela que tiver direito.

Cláusula Décima Primeira - Além das condições previstas nos artigos 77 a 79 da
Lei 8.666/93 e suas alterações futuras, o presente contrato poderá ser rescindido,
mediante termo próprio, na ocorrência das seguintes situações:
a) - Por mútuo consenso, a qualquer tempo, recebendo a CONTRATADA, nesta
hipótese, pela execução até a data da ordem de paralisação dos mesmos, excluindo
0 montante das multas a pagar,

b) - Pelo CONTRATANTE, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de
antecedência, sem que seja compelido a explicar os motivos determinantes, e,
também, sem que seja obrigado a responder por ônus ou prejuízos resultantes,
salvo o regularmente devido à CONTRATADA, excluindo o valor das multas a pagar,
c) - Pelo CONTRATANTE, independente de interpelação judicial ou extrajudicial,

assista a CONTRATADA direito de indenização de qualquer espécie, nasem que
ocorrência das seguintes situações:
I - não cumprir quaisquer das obrigações assumidas;
II - não recoiher, no prazo determinado, as multas impostas;
III - abandono ou subiocação total ou parcial do serviço;
IV - manifesta deficiência do serviço;
V - falta grave ao Juízo do Município;
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VI - falência ou insolvência;

VII - não prestar os serviços no prazo previsto.

Cláusula Décima Segunda - As despesas decorrentes da presente licitação

correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO
2.064 - Manutenção da Malha Rodoviária
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Cláusula Décima Teixeira - Para dirimir eventuais litígios decorrentes do

presente Contrato, as partes elegem de comum acordo o foro da Comarca de
Rodeio Bonito-RS.

E por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surta seus jurídicos e

legais efeitos.

Ametista do Sul, 05 de março de 2021.

3ADIR JOSE KOVALESKI
Prefeito MIunicipal
CONTRATANTE

DIONEL MOREIRA
DIONEL MOREIRA ME

CONTRATADA
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Pregoeiro e Equipe de Apoio:
ATA DE JULGAMENTO

MODALIDADE:

Pregão Presencial n°. 17/2018

ADJUDICA ÇÂ O/HOMOLOGA ÇÂ O

Aos 06 dias do mês de junho de 2018, às 09h30min,  O PREGOEIRO e a Equipe de Apoio do

Edital N°. 63/2018, Modalidade Pregão Presencial N°. 17/2018, em sua sede na sala de Reuniões do Centro
Administrativo da Prefeitura Municipal, nesta cidade, designada pela Portaria n“. 10716, de 30 de janeiro de

2017, sendo pregoeiro Jessé Filipe Stephanini e equipe de apoio os senhores Nilto Luiz Rigoli e Saulo

Lucas Torquetti, analisaram e julgaram as propostas e lances dos licitantes, desta forma é o seguinte o

ANÁLISE- O Pregoeiro SUGERE ao Prefeito Municipal, Sr. IVAN CHAGAS, que o RegLtro^de

Preços para “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E CAMINHÕES,
VISANDO SUPRIR POSSÍVEIS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO”, conforme descrição contida

no edital 63/2018 sejam contratados dos participantes abaixo relacionados, com seus respectivos
VALORES TOTAIS, levando em consideração “O MENOR LANCE POR ITEM” e demais disposições

contidas no Edital do respectivo Pregão:

MBCRVAPEISA (RS/HORA)
EMPRESA

318,00PLANATER TERRAPLANAGEMLTDA

CAMINHÃO (R$/KM)

R$ 7,74RH TERRAPLENA GEM E SER VIÇOS L TDA

Ata encerrada às 10 horas e 30 minutos.

Jessé Filipe Stephanini,
Pregoeiro.

Este Processo foi examinado e seii conteúdo aprovado por esta Assessoria Jurídica, que sugere ao Prefeito

Municipal a Homologação e Adjudicação da presente licitação, em 06/06/2018.

Paulo de Tarso Silveira Corrêa
Assessor Jurídico OAB/RS 40.756

AUTORIZAÇÃO DA DESPESA; (X) HOMOLOGO E ADJUDICO
(  ) ANULAÇÃO
(  )REVOGAÇÃO

Ivan Chagas
Prefeito.

Ivan Chagas
Prefeito.

Data: 06/06/2018.Data: 06/06/2018.

ElRua Oscar Schmidt, 172 - Ajuricaba - RS - *55-3387-0600 - Bcompras@ajuricaba.rs
Tèrra da peite cuitivmh!
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Ata do Pregão
Sequencia - Ata de Licitação: 1 Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitaçao - Ata de

Licitação- 2245 Ano - Minuta - Licitação - Ata de Licitação: 2021 Número - Minuta - Licitaçao - Ata de
Licitação: 3 codigoCiiente: 2245 anoMinuta: 2021 nroMinuta: 3 usaPregaoCoeficiente: 0
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Valor
Negociado

Valor Situaçãc
Unitário

índice

Julgamento
Desco.Çprnecedor m

Roda
(%)

R$255,00 Proposta0.00000355879 - TODESCATO
TERRAPLENAGEM LTDA

0

R$250,00 Proposta0.000001249169 - DE TONI OBRAS E
TERRAPLENAGEM LTDA

87657643 -
TERRAPLANAGEM
VINHEDOS LTDA

0

R$258,00 Proposta0.000000

R$249,00 Lance0.00000355879 - TODESCATO
TERRAPLENAGEM LTDA-

1

R$0,00 Declinou0.000001249169 - DE TONI OBRAS E
TERRAPLENAGEM LTDA

1

R$0,00 Declinou0.0000087657643 -
TERRAPLANAGEM
VINHEDOS LTDA

87657643 -
TERRAPLANAGEM
VINHEDOS LTDA

1

0.0000 R$258,00 Lance02

R$249,00LanceR$258,000.0000087657643 -
TERRAPLANAGEM
VINHEDOS LTDA

3

Em razão disso, o Pregoeiro declarou como detentor do presente Pregão, os licitantes nos itens.

1  !itr'al? “'lJifiMSP
Valor

iisiiteffi.:
índicemm■■Produto .

SllS
Item

Julgamento

R$89,000.0000HORA5922 - caminhão TOCO BASCULANTE COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE 06 M3 E MOTORISTA
COM EXPERIENCIA EM BASCULAR, QUE ESTEJA
EM CONDIÇÕES DE REALIZAR OS SERVIÇOS
SOLICITADOS. 
5924 - CAMINHÃO TRUCK, BASCULANTE, COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE 10 M3 E MOTORISTA
COM EXPERIENCIA EM BASCULAR E QUE ESTEJA
EM CONDIÇÕES DE EXECUTAR OS SERVIÇOS
SOLICITADOS.

1

0.0000 R$110,00HORA2

tA/mítT 1 oni_A90R.\A/7PrtPTnTVAQVM.7 . PmitiHr* AMAMHA .C;nAAPM7l ●17/no/ono-i no-/o-Hn no.ah
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE

BARROS CASSAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCES^SO
TJCTTATÓRIQ

O Prefeito Municipal, ADÃO REGINEI DOS SANTOS CAMARGO no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob Lei^n°
10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei 8.666/93 e alterações

posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela equipe de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR, a presente Licitação nestes termos:
11/2020a) Processo n°:

b)Licitação n°:

c) Modalidade:

d)Data da homologação:

e) Data da Adjudicação:

f) Objeto da Licitação: São solicitadas propostas para REGISTRO DE

PREÇOS de futuras contratações, parceladas de serviços de HORAS DE

MAQUINAS - MOTONIVELADORA, com operador e combustível, sendo

que 0 equipamento deverá ter ano de fabricação igual ou superior a 1995,
sendo considerado a hora, com 60 minutos com a máquina em uso a 1.500

4/2020

PREGÃO PRESENCIAL

31/03/20

31/03/20

rpm.

g) FORNECEDORES E ITENS VENCEDORES:

Valor totalValor unitárioItem quantCredor
134.000,0268,0500,0Serviços de Horas

Máquina:
Motoniveladora

DE PAULA & CIA LTDA

TOTAL: 134.000,00

BARROS CASSAL - RS, 31 de março de 2020.

ADÃO REGINEI DOS SANTOS CAMARGO

PREFEITO MUNICIPAL
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PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 35/2020-PR
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

município de campo novo - EXECUTIVO
Câmara de Vereadoras
Fl.

184/2020

184/2020

19/10/2020

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

O87.613.162/0001-83CNPJ:

AV. BENTO GONÇALVES, N° 555
- CAMPO NOVO - RS98570-000C.E.P.:

Folha. 1/1

OBJETO DA LICITAÇÃO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE HORAS MAQUINAS.

ATA DE REUNIÃO PE JULGAMENTO DE PROPOSTAS Nç

Ao(s) 19 de Novembro de 2020, às 09:55 horas, 2Í4/2OM pa^rMulg^amento de preço daTSoõrntes
P-0O...0 üsirio n. «4,2020. Lioi.OçOo „● 35,2020  - PR, n, moO.M.Oo

de PREGÃO PRESENCIAL.
outros fatores previstos no edital. Logo após julgadasabaixo:conforme seguevencedorfes)leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e

parecer discriminando o(s)emitiu 0comissão
Inicialmente procedeu-se a

propostas, aas
.

Parecer da Comissão:

12952 - PORTELA TERRAPLENAGEM LTDA

Èspedficaçâo U

HORAS MAQUINA: CAMINHÃO BASCULANTE DE NO
MÍNIMO 14M= COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 340 CV.
HORAS MAQUINA-.MOTONIVELADORA COM PESO
OPERACIONAL MÍNIMO DE 18 TONELADAS COM
RIPPER TRASEIRO.
HORAS MAQUINA: TRATOR ESTEIRA COM LAMINA DE
ANGULAÇÃO HIDRÁULICA DE NO MÍNIMO 14
TONELADAS,
HORAS MAQUINA: ROLO COMPACTADOR COM PESO
OPERACIONAL DE NO MÍNIMO 17 TONELADAS.
HORAS MAQUINA: ESCAVADEIRA HIDRAÚLICA COM
PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 22 TONELADAS E
CAPACIDADE DE CONCHA MÍNIMA DE 1,35M"

Participante: Preço Total
54.300,00

Desconto Preço Unitário
0,0000 :  181,00

n.Med. Qtde Cotada . . .Marca
300,00Hs

Item
1

89.700,00299,000,0000300,00Hs
2

88.200.00294,000,0000300.00Hs
3

82.200,00274,000,0000300.00Hs4
92.700,00009,000,0000300,00Hs5

407.100,00Total do Participante ->

407,100,00Total Geral -

julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelosNada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de
representantes das proponentes.

CAMPO NOVO, 19 de Novembro de 2020
fí

COMISSÃO:
- Pregoeiro(a)KEILA DA SILVA CAPPELLARI TONDOLO

 - AUXILIAR ADMINISTRATIVA
KEILA DA SILVA CAPPELLARI TONDOLO

-4 - AUXILIAR ASMINISTR.ATIVA■  .,7.ROSANE MACHADO DE ALMEIDA

- TELEFONISTATATIANE ALVARENGA

- FISCAL MUNICIPALKATIANE ANDRESSA RASCHE

- ASSESSORA DE EMPRENSAPRISCILA GOULART
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA DAS MISSÕES
Setor de Compras/Licitações

HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO N° 17/2021
Licitação Modalidade Pregão n° 8/2021

Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Campina Missões/RS, atendendo aoEncaminha-se ao   . , , .
disposto na Lei n“ 8.666/93, art. 43, VI, Decreto Municipal n“ 034/2006, para análise quanto a homologação
da licitação na modalidade Pregão n° 8/2021, os autos do processo administrativo deste procedimento
licitatório.

ValorDescrição

Serviço de ESCAVADEIRA HIDRÁULICA com potência mínima
de 150 HP, com peso acima de 20 toneladas, capacidade mínima

tíe concha de 1,20m'’

Serviço de ROLO COMPACTADOR de 18.000 kg com
compactação de no minimo 30.000 kg e com potência do motor
de no mínimo de 173hp

ItemFornecedor

DOSDIRCE
ANJOS JUNIOR

R$173,001

DOSDIRCE
ANJOS JUNIOR

R$200,005

RETROESCAVADEIRA TRACIONADA 4X4Serviço de
capacidade mínima de carregamento da caçamba carregadeira
86” de 1m® com dentes e Caçamba Retroescavadeira com

capacidade de carregamento de 30” de 0,25 m^ com dentes

EVANDRO
CARLOS
ROHLEDER

R$157,003

Serviço de PÁ CARREGADEIRA 4X4 potência mínima de 150cv,
peso mínimo de lO.OOOkg, 1.8 m3 de capacidade concha 2.55
largura concha hora efetivamente trabalhada nas propriedades
rurais

ADILSON RAMOS
DA SILVA

R$250,008

Serviços horas/máquina com TRATOR DE ESTEIRA, com
escarificador traseiro, com lâmina de inclinação  e angulação
hidráulica, potência do motor mínima de 130HP e peso
operacional mínimo de 19.000kg

Serviço de ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM ROMPEDOR
HIDRÁULICO, para executar serviços de rompimento de rochas; -
Escavadeira hidráulica com potência mínima de 139hps, peso

operacional mínimo de 21 toneladas.- Rompedor hidráulico com
peso operacional mínimo 1.660 kg, faixa de fluxo de óleo mínima
tíe 100 l/min., frequência mínima de 450 bpm, pressão de
operação mínima de 160 bar, ponteira com diâmetro mínimo de

134 mm.

Serviço de horas de CAMINHÃO CAÇAMBA traçado 4x4 com
capacidade de entre 12 è I5m'’

AJAIME
REICHERTME

R$324,006

MEINART CIA
LTDA

R$478,002

MEINART CIA
LTDA

R$195,687

DELIBERAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR

Homologo a licitação, adjudique-se o objeto
Não homologo a licitação

(  )
(  )

Campina das Missões , RS, 17 de março de 2021.

CARLOS JUSTEN
Prefeito Municipal

Av. Santa Teresa, 821, Centro - Fone: (55) 3567-1120 e (55)3567-1102 - Fax: (55)3567-1150
CNPJ 87.612.859/0001-30 - CEP: 98975-000 E-Mail: licitar@campinadasmissoes.rs.gov.br e

compras@campinadasmissoes.rs.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

I  -i

Seraf ína Corrêa, 1/ de junho de 2021Mem. N° 20/2021

De; Secretaria Municipal de Agricultura

Para; Prefeito MunidpaL

Ementa; solicitação de alteração da lei 2780/2011  e Decreto n° 966/2021.

Senhor Prefeito

1  1
ir ; i

Ao cumprimentó-io cordialmente, vimos por meio deste solicitar que seja

^avaliada alteração da Lei e decreto supracitados. O valor hora máquina regulamentado neste

decreto obedeceu aos reajustes anuais desde a criação da lei que instituiu este benefício,

sendo atualizado pelo indexador I&PM, com isso temos valores que estão acima dos valores

praticados normalmente em nossa região, sendo que este custo é cobrado aos agricultores que

excedem os benefícios regulares de políticas de incentivo a agricultura. Sendo assim,

avaliamos valores de licitações vigentes em diversos municípios e abaixo segue proposta par

alteração;

Equipamento

íCaminhão caçamba toço
:  1

Caminhão caçamba trucado

Escavadeira Hidráulica PC 150

Retroescavadeira 4x2

Retroescavadeira 4x4

% VRMAlterar para

R$ 90,00

R$ 110,00

R$ 285,00

R$ 135,00

R$ 150,00

Valor atual

0,206

0,252

0,653

0,310

0,344

R$ 123,98

R$ 177,12
;  1

R$ 354,23

R$ 141.,68

R$ 177,12

!;i
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Os demais itens constantes no decreto poderão ser mantidos com o m.esmo valor. O

agricultores possui regramento específico para sua concessão, e horas

excedentes não são prática corriqueira, sendo assim, quando realizada não visa buscar

arrecadação de recursos, e sim, apenas a conclusão de projetos viáveis para o campo. Em

anexo seguem pesquises via Hcitacon e licitação realizada em nosso município.

Desde já aqradeço a atenção e nos colocamos a disposição paro esclarecimentos.

incentivo aos
1

!
i:

Atenciosamente

\

/'p1- J
i'

RodKgo Marcon
Secretaria Municipal de Agricultura

! 1
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